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Reqistre-s©. Autuasse.

Sala das SessSes, ̂ A./...l.Q./19..0^

(Rubrica do Pr®si<íentel
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

PROJETO DE LEI N9)S^92

Â !VI A rt A Ivl ü l\! i C i P A L DE
:  fÍAPrl^^iRií'^CACH..;/. íf;0

D A T Ã

áAI^oIQ:a.
DESTINO:

^.U,^^ERO

JASslsb.
CÓDIGO:

Revoga artigo 11 da lei 3.672/92
e dá outras providências.

Art. IQ) Fica revogado o artigo 11 e parágrafo único da lei 3.672 de

14.01.92.

Art. 2Q) Renumera-se o artigo subsequente.

Cachoeiro de Itapemirim(ES), 14 de outubro de 1992.

PAIVA DE/AMORIM

APP-:r— d±

"  Rubiica do Presidenta

JUSTIFICATIVA;

A bem da moralidade administrativa torna—se necessária a revogação
do artigo 11 da lei 3672/92 que fere acintosamente a Constituição

Federal e ainda prejudicando aqueles servidores que já tiverem o

acesso ao serviço público através de concurso, conforme previsto na

Constituição Federal, art. 37- II.

VEREADORES VES - 002/5000/92
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~ da PreJêliiira Manlrlpal do. farhopU» Bp Hapemlrlm — ' Fslado do F.spfrltn Saaiw
í 26 Cachoeiro de Itapemirim. 17 de. Janeiro de 1992
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N°' 1136

i^tos^^dò P o d é r £ X é c u t i y o
; [F.i-
'y' :':

-' i!

a-

Éxecutiyq;>aunlçlpa

lico DE;!a$S1S fskráço jf ■
Frelelto^''ManloÍp»l ̂

a GONZAGA BORfiES ; : d jjj)
le-Pfeleito,Municipal

v'í':

liííi 3SI2■/:/
"Si,.

respertlvds editais, inscritos para concurso
interno c/ou público' no cargo/função; de •
origem/:'' ^ '

'/fjl

í^iSECKETAIUpS/l^jns ':j>;: '
.'"'í

yuaa-'''' Bernardo j. , ;,■

olChelé/ddjCÍBblneto do .r Prçrr.uüew uw.. a .

Fe^aÍiO''.N<úiif:^^^^
ai-MànloyjaifdeílM ''

iòÍMunlolpàÍ;dá. í

%b'erlo ■ Wmóí '

Dispõe sobre a Criação dc Vagas,
/  para Cargos/Funções Constantes - ,

'1 ■ dos Planos de Classificação de Car/
\  i' . gos e Salários do Pessoal Civil íLel -

-  ■ - ' ' 'n" 2.885/88) e do Magistério, Mu--
jnicipal (Lei n" 2.920/88) da Prefeitu-

; "VwUta Municipal de Cachoeiro de Ita- ,.;,
^ i/ ^^/fpemirim e,dâ, outras provid,ências.

rví '
iVi .//■,.!" ;A , Câmara Municipal de Cachoel-.,,..1 Itapemirim, Estado do Espí-

:  - /i Decreta e eu Sanciono ■
./.'s Ia, seguintè'Lei ■; ' '
s  ; ■ Artigo 1° — Flcám'criadas para car- S:
'>V'.'^gos/fuhções constantes dos Planos de Cias,- ■■

\ slflcação de Cargos e Salários do Pessoal:
■V :V-Civil.., (Lei .-n»- - 2.885/88); e - do Magistério ;

V MunU n", 2,920/88) da Prefeitura-,
/Municipal'; de'Cachoeiro de Itapemirim, ya- i;

. ; í-gas 'num total de 997 (novecentas e : nor,
venta e, .sete),, a ,sereni preenchidas através
de concurso Interno ' e público —; de pro- -

•  ■ -i'vás ;è/ou de provas e títulos —, de acordo,,
-:7 cdm/a Necessidade ,dá JAdminlstração. . Pú-f

bllcB'Municipal. . i , .' : .bllcB Municipal.

/§ 1°., .-7A inscrição do servidor está
vel será efetivada, obrigatoriamente; no

■ carg.o/funçãp de/prlgem. .

,§ 2° -A ■ inscrição automátic,a' do
servidor não estável efetiyar-se-á apenas
para ,cargò/furiçâo'de' origem, o que-lhé-
dará dirèito c|e ütilizar-se dó tempo' de

-  serviço pára' efeito dç; ,contagem ,de, pontos •,
/na prova: de títulos. ■ . 'r,'.

(d^MnnR^idídi^

ío: ManlóipálNá/^ÃdintnlBtraç&D'.:
lúio di iiiranda
lò Manibtpsl,/d,e Sáúcie e AsálB,:
ÍClal-

:  /§ -3'7|_ Q servidor,não estável pode/;?": ;
rá Blnda,,.Nasò,' queira. , se inscrever para ;

■■ :concurso na vaga de outro. • 'CBrgò / funição v
,TT-.. quando'não: Optar-' pelo de origem'—; '
. só aue em igualdade de condições com o.

- ^ ■ ' ■ .j'L /-.-/LI. '. \i j_ fkÂ.. -concorrénfe\.não . servidor (público); do Mu/.;:
'. nIcíplo;'í;//''í/''i ./•

.? . ■ '.'-i
.  •«.' * .lA ■ y-v- • t.J '§ 4'

1;: X

pes, ípfl;- , ■ ' '
Io IauniolFál-<Ío'C,ultura, Espp^-

AÍvaró .^aúáres Cosia
Io Chele'; dá' Cpordenadorla de -.
iento.'Müiüptpol,/X':í': '' /'i'/-'': .
é.da Cpsla-;^ ': "" '■ '"''.,'7.',-
io Munldlpai.dé -VláQfto, Obras, è

■•'■■i/Xiyí;í;SXÍ-'X'/ X?;X'' -
é Mendonça, '
Ip MunVi J,,e, S,8ÍfyJ9Ó9 Urbanos;'
sta './'//'/ií/X/S':.'!' , ■ ■ ' ''
Io Extraordinário para PròjB-
icialBialB -/^í',Prp]et9,Mutlrfio , :.

aaad 'í

,0, Extrabrdlnárlp .para Asm

P'Exttaordinárlò-para ProJetoB

Barròi
lò Extraordinário, pára Próíetòs.

Cínico — Os critérios para .
: b preenchimento das vagas fie que trata o ;
/-«capüty deste artigo, serão aqueles estabe-

lécidosjerd edital. .. , / !' ■ , ■■. ' :'^y •

-  ' : Artigo ■2° ;,— Ò quantitativo de vagas
.estabelecido no Artigo 1° desta Lei, será- .-
distribuído, por Secretaria Municipal, entre ;

- ás Grupos Ocupac<onais i Atividades de
; Nível Superior Magistério; Serventia; Lim;
. peza c Conservação; Portaria; Transporte.

e. Turismo e Obras/ Serviços e Manuten-.;
' çâo,' em conformidade com os anexos I, II, ,
■  Iir, I''/ è 'V e Ato' do Chefe do Poder -
: Executivo Municipal que disporá sobre a ,

distribuição das vagas por Unidade Adml- .
' nistratíva da Prefeitura de Cachoeiro der
5 --Itapemirim- ' . : ' ' '

.pr,r Artigo 3' — As ■vagas para os car
gos/funções dos Grupos Ocupacionàis re-

'X:fcrenciados no artigo anterior, serão pre-^ •
'' enchidas por; '

., .U. Os servidores, municipais.ocu-
- ■\pantcs dc',9ippregos, regidos pela,' legislação^.
.  trabalhista —-estáveis, e não estáveis — ,
:  '' nãp aprovados/ nos concursos de que, trata

a prescpte- -Lçl, deverão : ; , '
I'- còmpcr ,um Quadro Suplementar .-

de Cargòs/Fpnçõès èm Extinção, que còíri
A  1 « ' mm a 9% K

^hx'"

.?■ a -vacânicia - aposentadoria, ou. falecimento,;
■•ou demissão estarão automatautomaticamente ex

tintos, quando na condição de servidor es/
tàvel;. edurante , a süa permanência nesta

■' situação, 'cstc~s"cryidor"não fará- Jus- áos-di--
í . reitbs Inerentes aos Planos de Cargos e/'
•  Ou Carreirás/aos qdals s^ encontrem Ivin-,
/■ culados; exceto aqueles.que Já-tenham,j-. dl-

reitos adquiridos; . !■ I
II -." demissão automática, a partir da

■  nomeação de, concursados, quando na con
dição de nãò estáveis.. . .' ,

; ■ ■' :'MÍ ' ■ '' ' ■ ' ' X
■Artigo 5° - Os níveis c salários para

.  os cargos/, funções-'cujas vagas serão .pre
enchidas'através de içpncurso público, serão
aqueles cònstantès das tabelas salariais esta-

- belecidas por Lcí Municipal e / ou outro Ato|
-  -do Chefe do Ppdèr Executivo Municipal pa-

■  ra o Servidor Público Civil e do Magistério
■ de .Cachoeirò'de Itapemirim, - ,

'1'..  . '4 :• I -

S  "E ij"; 1 .1: ' 1-^. ""
.'.."'TsV r,'. ,. ''' "Í , • '

XV7 • ' L concurso interno para efeito de
-  acesso; com vistas a regularizar a situação
; funcional do servidor estável — em goUt

'■7 . formidade com o . Artigo 19 do. Ato das.
,Pisposlções Constitucionais Transitórias da,,

XjJííConstltpiçâoXFcderal quanto,|;ã:cfetlvl-;i
. -X'.^'dade';'';;''S íi-' 7 .'.'i ''

.  . ■ - ■

•  JI7-1, concurso' público para efeito -de
, ^Investidura em cargo públido efetivo, com |
/ 'Xí vlstas a rcgulárizàr' a situação, do servidor
, V. não .estável — aqueles que encontram-se

TV Invcstlí^Os em empregos, regidos pela legis-:
■  T/lação trabalhista;/^por prazo indéterminado..

■ 'r 7 A ■á" ,—,'ps servidores de que
, / trata ps incisos, I e II estarão, autornatica-

XX /Xmenté;' a partlr^^da^ data de publicação, dos

Artigo 6° / Ficam, aprovados todos
os acessos, enquadramentos e reenquadra-
mèntos promovidos pela Administração Mu
nicipal até' u presente data, de servidores1J1V..Í|JD1 O kC- O wv»»-w» — .

*í,,}

estáveis è'riãò estáveis, conforme processos
devidamente .instruídos.

■ Artigo 7°'- "Fica autorizado o Poder
Executivo Municipal, através de. Decreto. -

'á corrigir Idistorçõesi alterar e estabelecer
uma hòva sistemática de padrões e níveis
dos cargos e; funções constantes, do Planp;
de Classificação de Cargos e Salários ' e /
ou da Estrutura Administrativa -Básica do.

' Município,: Incliisive concedendo reajustes
sálariais para o Servidor Público Civil c
do Magistério, no decorrer do" próximo -e-
xcrcício, 'sem prejuízo financeiro para o

; seryldor;:,.:/i.;;r/



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO , JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI RQ 126/92

INICIATIVA: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATOR: VEREADOR MANOEL PAIVA DE AMORIM

RELATÓRIO

O projeto apresentado está regular quanto aos aspectos
de legalidade

VOTO DO RELATOR

Nada temos a opor quanto a seu encaminhamento regular
para decisão do plenário onde será aprovado ou não . É COMO VOTO

VOTO PRESIDENTE

Voto com o relator

VOTO DO MEMBRO

Voto com o relator

DECISÃO

Por unanimidade de seus membros decide esta Comissão
pelo encaminhamento regular do presente projeto SEM emenda
com as observações do regimento interno.

Sala das Comissõ^., 26 / 10/ 92

PRESIDENTE SEBAS IRA

DE AMORIMVA

1
IM/RE

AS - VOTO COM O RELATOR

RELATOR

MEMBRO S

SALA DAS COMISSÕES SC - 001/2000/92



EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL

767-92

Câmara muí^icipal de

CACHOEIRO D£ ITAPZailRIM

DATA

&3\iok>

r-.UMERO

DESTIMO: CÓDIGO;

seaiev^Q^\í\ Y\íimro^lQ» l

o Vereador infra - assinado, eleito pela legenda

PTB
do , com assento nesta Casa, no uso de suas

atribuições regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte:

Que seja apreciado era REGIME DE URGÊNCIA o Projeto

de Lei nQ 126/92 que trata da revogação da lei nQ

3672/92.

/
\

7^^
A

A

E. defer.imento

c  n \ 21 , outubro n , 92Sal^ de jBess^es) de de ig
\

MANOEL PA:^A DE AMORIM - PTB

VEREADORES VES - 004 / 5000 / 92
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ALM1R FORTE DOS SANTOS

ALVARO SCALABRÍN

ANAí\liM AL3INQ DA SILVEIRA

ANiONIO CEZAR FERREIRA

CIPMAR MOREIRA ANQgADF

JAND IR SARTÓRIO
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12

13

14

15

16

yUARtZ iSVARE? f.iATTA-
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MANOEL PAIVA DF AMQRIM
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j-llJjsEBASTlÃO TCIYFipa
SÃLIM RE3K CARONI
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^19
SOLiMAR BUENO'PATRÍCIn
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V
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RESULTADO VOTAÇSO:

Aprovado .1-....... uísoussão
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ALMIR FORTE DOS SANTOS

ALVARO SCALABR!N

ANARIM ALBINO DA 3I IVF![?á
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loqr
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12
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13

14

15

lô

LAÜRIIYDO SASSO

LUiZ CARLOS FOLOMi

MANOEL PAIVA DF AMHPfM
PAULO CEZAR MAR|INS

SÂLIM RE3K CARONI
17

18

19

âESASTlAO llErXFlgA
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9
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V
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V

V
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